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	REQUEREM AO EXECUTIVO MUNICIPAL, INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS PARA O ARMAZENAMENTO DOS MEDICAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3º, inciso X, da Resolução nº 005/91, de 24 de outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como o que estabelece a Lei Orgânica do Município, os Vereadores que adiante subscrevem a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUEREM do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, informações sobre os procedimentos realizados para o armazenamento dos medicamentos municipais, conforme especifica:

1. Relação pormenorizada dos medicamentos que estavam estocados na data em que ocorreu o incêndio (17/02/2016);

2. Discriminação dos equipamentos instalados no almoxarifado contra incêndio;

3. Cópia dos laudos, vistorias e alvarás realizados no almoxarifado onde estavam armazenados os medicamentos, por todos os órgãos responsáveis (Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e outros afins);

4. Cópia dos documentos que comprovem a realização de treinamento periódico no combate contra incêndio dos servidores responsáveis pela organização do local;

5. Cópia dos documentos que comprovem o cumprimento das medidas de segurança aplicadas para boas práticas de estocagem dos medicamentos, conforme prevenção sugerida pelo Ministério de Saúde.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
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